Pa!écno Legislativo Agua Gra.nde L p

r . . ' : Dispde sobre a alterat;éo do caput eJ§ o
' : . 2° do art. 3° e'do art. 4° do Decreto -
 Legislativo n® 30/09; que mstltuiu 0
~+ - Prémio Esportlsta de Ouro. ' '

" Fago saber. que a Camara Mumcnpal da - Estancia Turistica. de Paraguar;.u Paullsta '
. APROVOU eeu PROMULGOosegumte Decreto Leglslatuvo ) - L

. Art. 1°-0 caput eo§ 20 do art 3° do Decreto Leglslatwo n° 30 de 17 de novembro de‘
2009 passam a tera segumte redacéo:. . _ .

- “Ar. 3° Os concorrentes ' ao. Prém:o ora mstttuido seréo inscritos pelo‘
Departamento ‘Municipal de Esporte € Lazer, sendo md:cado apenas 1 (um) atleta
. pori modahdade espomva ' .

- §2° No caso de mscngéo envolvendo esportes co!et;vos bastaré a mscrfgéo da. S
equipe, com a indicagdo do nome do técnico ou capitéo- da equipe, que seré .
homenageado em nome dos demais mtegrantes . :

- Art. 2° o) art. 4° do. Decreto Leglslatlvo n° 30 de 17 de novembro de 2009 passa a ter a.
segulnte redagao: , _

“Art. 4°.A Pres:denc.'a da Cémara deveré nomear Comisséo composta por c.rnco
(5 vereadores, a qual deveré avahar as mscng:ées recebtdas e referendar ou nédo o
_ merec:mento ao prémio.” : .

Art. 3° Este Decreto Leglslatwo entra em vngor na data de sua publlcaqao

Esténcla Turisttca de Paraguag:u Pta 6de ;unho de 2012 ' L |

P e .a_ Camarg Municipal

_ REGISTRADO na Secretana em livro prépno na data supra e PUBLICADO por Edltal B
- afixado em local publico de costume. _ o
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